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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
12º Edital de Convocação de Candidatos Aprovados 

 
O Prefeito Municipal de GRANDES RIOS, 

Estado do Paraná, ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, no uso de 
suas atribuições, torna pública a CONVOCAÇÃO dos 
candidatos adiante nominados para que se apresentem na 
sede da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, localizada na 
Av. Brasil, 967, em Grandes Rios, PR, das 8 h às 11 h e das 
13 h às 17 h, dos dias 02 Fevereiro de 2.022 a 08 de Fevereiro 
de 2.022, munidos dos documentos relacionados no item 20.4 
do Edital de Concurso Público nº 001/2020:  
 

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME 

Motorista de 
Caminhão 

3 Vanderlei Barbosa da Silva 

 

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME 

Fonoaudióloga 1 Danielly Bofinger de 
Oliveira 

 

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME 

Professor de 
Educação Física 

Bacharel 

1 Tiago Francini Tristão 

 

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

1 Regiane Garcia Medina 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

2 Daniela Cristina de Souza 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

3 Leticia Lopes de Souza 

 

O candidato que não comparecer será 
considerado desistente e substituído, na sequência, pelo 
imediatamente classificado – item 20.2 do Edital de Concurso 
Público nº 001/2.020. 

 
Grandes Rios-PR, 01 de Fevereiro 2022. 

 
 

 
 

ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 

 
DECRETO Nº. 066/2022 

 
 
              “SÚMULA: Dispõe sobre nomeação Servidor Público 
Municipal Efetivo”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado 
do Paraná, Sr. Antônio Ribeiro da Silva, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em lei, resolve: 
 
Art. 1º. – Fica NOMEADO(A), para ocupar o cargo de Auxiliar 
Administrativo I, do Quadro de Servidores desta 
Municipalidade, a partir do dia 25 de Janeiro de 2022, o Sr.(a) 

Janete dos Santos Emidio Souza, brasileiro(a), portador(a) 
da Cédula de Identidade - RG nº 6.718.284 SESP/PE. 
 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo ao dia 24 de Janeiro de 2022. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de 
Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Antônio Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal 
 

                                         
DECRETO Nº. 067/2022 

 
              
 “SÚMULA: Dispõe sobre nomeação Servidor Público 
Municipal Efetivo”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado 
do Paraná, Sr. Antônio Ribeiro da Silva, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em lei, resolve: 
 
Art. 1º. – Fica NOMEADO(A), para ocupar o cargo de Auxiliar 
Administrativo I, do Quadro de Servidores desta 
Municipalidade, a partir do dia 02 de Fevereiro de 2022, o 
Sr.(a) Elizana dos Santos Souza, brasileiro(a), portador(a) 
da Cédula de Identidade - RG nº 22.517.966-06 SESP/BA. 
 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de 
Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Antônio Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 068/2022 
 
    

“SÚMULA: Exonera Funcionário Público Municipal”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado 
do Paraná, Sr. Antônio Ribeiro da Silva, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em lei, resolve: 
 
Art. 1º. – Fica EXONERADO(A) do Quadro de Servidores do 
Município de Grandes Rios, a partir de 01/02/2022 do cargo 
de Chefe do Departamento  de Convênios e Programas, 
o(a) Servidor(a) Público(a) Municipal o Sr.(a) Gisele 
Aparecida Dias Dantas, portador(a) da Cédula de Identidade 
- RG. nº 12.340.836-5 SESP/PR. 
 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de Fevereiro 
de 2022. 
 
 
 
 

________________________________ 
Antônio Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº. 069/2022 

 
 

“SÚMULA: Exonera Funcionário Público Municipal”. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado 
do Paraná, Sr. Antônio Ribeiro da Silva, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em lei, resolve: 
 
Art. 1º. – Fica EXONERADO(A) do Quadro de Servidores do 
Município de Grandes Rios, a partir de 31/01/2022 do cargo 
de Chefe do Departamento de Turismo, o(a) Servidor(a) 
Público(a) Municipal o Sr.(a) JOSÉ MANOEL DA SILVA 
JUNIOR, portador(a) da Cédula de Identidade - RG. nº 
8.568.517-1 SESP/PR. 
 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de Fevereiro 
de 2022. 
 
 
 

________________________________ 
Antônio Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº. 070/2022 
 
 
              
 “SÚMULA: Dispõe sobre nomeação Servidor Público 
Municipal”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado 
do Paraná, Sr. Antônio Ribeiro da Silva, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em lei, resolve: 
 
Art. 1º. – Fica NOMEADO(A), para ocupar o cargo de Chefe 
do Departamento de Convênios e Programas, do Quadro 
de Servidores desta Municipalidade, a partir do dia 02 de 
Fevereiro de 2022, o Sr.(a) Marlene Ribeiro Leal Dias, 
brasileiro(a), portador(a) do CPF sob nº 588.382.529-04. 
 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de 
Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Antônio Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GRANDES 

RIOS – PR 
 

Resolução n.º 001/ 2.022 
 
 
 

Súmula: Regulamenta a distribuição de aulas nos      
Estabelecimentos Municipais de Ensino  

do Município de Grandes Rios – Paraná. 
 

A Secretária Municipal de Educação do Município de Grandes 
Rios no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto 
nº 03/2013. 
  

CAPITULO I 
 

Da Distribuição das Aulas para Quadro Próprio do 
Magistério: Efetivos 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1.º Regulamentar o Processo de Distribuição de 

Aulas aos professores do Quadro Próprio do Magistério do 
Município, nos Estabelecimentos de Ensino da Rede 
Municipal do Município de Grandes Rios, Educação Infantil, 
Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano, da Educação de Jovens 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/02/2022 às 22:12:13

                               6 / 7



 

  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Terça-Feira, 01 de Fevereiro de 2022                                                                                      Edição Nº: 2436 
  
 
  
   

7 

 

e Adultos Fase I, Educação Especial, Pedagogos e 
estabelecer as normas para atribuição das aulas. 

  
Art. 2.º A distribuição de aulas nos Estabelecimentos 

de Ensino da Rede Municipal será feita com observância das 
normas e diretrizes contidas na Lei 968/2015 do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal e nesta Resolução. 
 

§ 1.º - A distribuição das aulas da Sala de Recurso e 
Classe Especial seguirá os mesmos critérios de classificação 
desde que os candidatos tenham habilitação específica 
exigida para esta modalidade.  

 
§ 2º - Os professores de Educação Física e Arte, 

deverão assumir as aulas nas turmas existentes na disciplina 
de concurso, respeitando a compatibilidade de horários, 
completando o padrão, e distribuída previamente aos demais 
professores. 

 
Art. 3.º É de competência da Secretaria Municipal de 

Educação a distribuição de aulas, obedecendo aos critérios 
de classificação dos professores, nos horários e datas pré-
determinados pela Secretaria Municipal de Educação.  

 
Art. 4º - A entrega da ficha pessoal com a 

documentação exigida para a classificação dos professores, 
deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Educação na 
data solicitada pela mesma. É de inteira responsabilidade do 
profissional os dados informados na ficha. 

 
 Art. 5º As aulas serão atribuídas aos professores, na 

ordem de classificação, seguindo os critérios de pontuação 
abaixo relacionados:  
 
I - Tempo de serviço efetivo na área da educação, (1 ponto 
para cada ano trabalhado). Totalizando 30 pontos. 
II - Escolaridade: Graduação ou Magistério: considerar 
somente uma.  (Peso 40 pontos); 
 Pós-Graduação:  considerar somente 1 pós (com peso 30) 
III -  Idade (em caso de empate) 
IV -  Número de filhos (em caso de empate) 
 
 

 Art.6º - A distribuição de aulas aos professores das 
diversas modalidades será de acordo com o número de 
turmas existentes no Município, aprovadas pela Secretaria 
Municipal de Educação de Grandes Rios. 

 
Art. 6º - A distribuição das aulas extraordinárias 

quando houver seguirá a mesma lista de classificação de 
acordo com Art.9º da Lei 968/2015. 
 

Art. 7º - É de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação juntamente com o Conselho Municipal 
de Educação, realizar a classificação e acompanhar a 
distribuição de aulas do Município de Grandes Rios, 
assegurando que o professor detentor de cargo efetivo ativo, 
de acordo com sua classificação e observado a 
compatibilidade de turno, tenha acesso às aulas disponíveis. 

 

Art. 9º - A distribuição de aulas do ano letivo de 2022 
será no dia 03 de fevereiro de 2022 as 13h00 minutos no 
Projeto Menino Esperança. 
 

Art. 10º - Os professores que não estiverem 
presentes na data e hora da distribuição, irão para o final da 
lista de classificação, salvo apresentação de Procuração 
assinada e autenticada. 

 
Art. 11º - Os professores temporários serão alocados 

após a Distribuição das aulas para os efetivos, de acordo com 
a disponibilidade de vagas e a necessidade das Instituições 
da Rede Municipal. 
 

Art. 12º - Os casos não previstos nesta resolução e 
necessite de impetração de recurso, os mesmos deverão ser 
encaminhados por escrito à Secretaria Municipal de 
Educação, no prazo de 48 horas os quais serão apreciados e 
julgados pelo Conselho Municipal de Educação. O mesmo 
prazo de 48 horas a partir do ato público de distribuição de 
aulas da Rede Municipal. 
 

Art. 13º - Esta resolução entrará em vigor na data 
da sua publicação, ficando revogadas as disposições ao 
contrário. 

 
Grandes Rios, 31 de janeiro de 2.022 

 
 
 
 

                                           
Leonice Aparecida Marcolino da Costa. 

 Secretária Municipal de Educação. 
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